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PRESIDÊNCIADO GOVERNO REGIONAL

Resolução n.º 779/2012

Considerando que, através da Resolução n.º 834/2007, de
8 de agosto, o Governo Regional decidiu reestruturar/ 
/reorganizar o setor da banana, de forma a assegurar o
escoamento e valorização da produção e o aumento do
rendimento dos produtores, concretizando, assim, as
orientações definidas no Plano de Desenvolvimento
Económico e Social da Região Autónoma da Madeira para
2007-2013, no âmbito das medidas de apoio ao setor da
agricultura;

Considerando que, através da Resolução n.º 271/2008, de
13 de março, foi criada a “GESBA - Empresa de Gestão do
Sector da Banana, Lda.”, sociedade constituída por capitais
exclusivamente públicos, para gerir o setor da banana, em
defesa do interesse público, dada a importância social,
económica e ambiental do mesmo;

Considerando que o Despacho n.º 88/2008 do Secretário
Regional do Ambiente e dos Recursos Naturais reconhece a
“GESBA - Empresa de Gestão do Sector da Banana, Lda.”,
a partir de 1 de setembro de 2008, como a única entidade
para efeitos de acesso às ajudas comunitárias previstas na
Portaria n.º 88/2012, de 2 de julho, que adota as medidas de
aplicação e de controlo da concessão das ajudas da 
Medida 2 - Apoio à produção das fileiras agro-pecuárias da
RAM, Acção 2.5 Fileira da Banana, do subprograma a favor
das produções agrícolas para a RAM, visto que reúne os
meios técnicos adequados para o acondicionamento e
comercialização de banana;

Considerando que as ajudas da União Europeia,
imprescindíveis aos agricultores, só serão processadas e
pagas até ao 1.º semestre do ano seguinte àquele a que
respeita;

Considerando que, apesar destas circunstâncias, as
entidades públicas responsáveis pelo setor sempre
entenderam que os agricultores deveriam receber as ajudas
conjuntamente com o pagamento do preço de aquisição da
banana, pelo que desde sempre foi contratada uma linha de
crédito para garantir a sustentabilidade do setor da banana;

Considerando que para o efeito, em 2012, a “GESBA -
- Empresa de Gestão do Sector da Banana, Lda.” pretende
contrair na Caixa Geral de Depósitos, S.A., um crédito pelo
prazo máximo de 1 ano, no valor de 4 milhões de euros, a
fim de proceder ao pagamento dos produtores de banana;

Considerando que o referido financiamento pretende ser
regularizado com parte do valor da ajuda da União Europeia
ao produtor referente ao ano 2012, a qual será paga no
decorrer do próximo ano pelo IFA P - Instituto de
Financiamento da Agricultura e Pescas, I.P., após efetuar
todos os controlos necessários;

Considerando que o processo tem o parecer favorável da
Secretaria regional da tutela, a Secretaria Regional do
Ambiente e dos Recursos Naturais.

O Conselho de Governo reunido em plenário em 23 de
agosto de 2012, resolveu:

1 - Conceder o Aval da Região Autónoma da Madeira à
GESBA - Empresa de Gestão do Sector da Banana,
Lda. nos termos do disposto no artigo 11.º do
Decreto Legislativo Regional n.º 24/2002/M, de 23
de dezembro, na sua versão alterada e republicada
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 8/2011/M, de
1 de abril, com a última alteração introduzida pelo
artigo 2.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 11 / 2 0 11/M, de 6 de julho, para garantir a
operação de crédito adjudicada à Caixa Geral de

Depósitos, S.A., sob a forma de Contrato de
Abertura de Crédito em Conta-Corrente, até ao
montante de 4.000.000,00 , pelo prazo de um ano,
com a finalidade de se efetuar pagamentos aos
produtores de banana.

2 - Fixar a taxa de aval em 0,1% ao ano, calculada nos
termos da Portaria n.º 80/2007, de 17 de agosto, da
Secretaria Regional do Plano e Finanças. 

3 -  Mandatar o Secretário Regional do Plano e Finanças
para outorgar o respetivo Certificado de Aval, onde
constam as condições essenciais do aval, bem como
todos os documentos necessários para tornar efetiva
esta garantia. 

Presidência do Governo Regional. - O VICE-PRESIDENTE
DO GOVERNO REGIONAL, no exercício da Presidência, João
Carlos Cunha e Silva.

Resolução n.º 780/2012

Considerando que a Festa do Vinho da Madeira, evento
que faz parte do calendário anual de animação turística, é um
dos principais cartazes turísticos da Região Autónoma da
Madeira;

Considerando que o projeto apresentado pela ACRE -
- Associação Cultural e Recreativa do Estreito, denominado
“Festa das Vindimas ”, a realizar no Estreito de Câmara de
Lobos, constitui um pólo de animação turística e,
simultaneamente, de promoção do destino Madeira;

Considerando que pela ACRE - Associação Cultural e
Recreativa do Estreito, Associação de reconhecido mérito e
capacidade para executar o projeto por si apresentado, que
integra e complementa o Programa da Festa do Vinho da
Madeira 2012, prossegue o objetivo de apoiar a política de
Turismo do Governo Regional.

Assim, ao abrigo do disposto do n.º 2, do artigo 31.º do
Decreto Legislativo Regional n.º 5/2012/M de 30 de março,
em conjugação com a alínea d) do artigo 3.º e no artigo 7.º
do Decreto Legislativo Regional n.º 25/99/M, de 27 de
agosto, e da Portaria n.º 78/2001, de 17 de julho, o Conselho
do Governo reunido em plenário em 23 de agosto de 2012,
resolveu:

1. Autorizar a celebração de um protocolo de
desenvolvimento e cooperação no âmbito da
promoção e animação turísticas com a ACRE -
- Associação Cultural e Recreativa do Estreito, tendo
em vista a execução de um projecto intitulado “Festa
das Vindimas”.

2. Para a prossecução do projecto previsto no número
anterior, conceder à ACRE - Associação Cultural e
Recreativa do Estreito uma comparticipação
financeira que não excederá  16.150,00 (dezasseis
mil, cento e cinquenta euros).

3. Aprovar a minuta do protocolo, que faz parte
integrante da presente Resolução e que fica
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, para a
atribuição do referido apoio financeiro.

4. Mandatar a Secretária Regional da Cultura, Turismo
e Transportes e o Diretor Regional do Turismo para,
em representação da Região Autónoma da Madeira,
elaborar o respetivo processo e outorgar o protocolo,
o qual produzirá efeitos desde a data da assinatura
até 9 de dezembro de 2012.
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5. As despesas resultantes do protocolo a celebrar têm
cabimento orçamental na Secretaria 06, Capítulo 50,
Divisão 38, Subdivisão 05, Classificação Económica
04.07.01..

Presidência do Governo Regional. - O VICE-PRESIDENTE
DO GOVERNO REGIONAL, no exercício da Presidência, João
Carlos Cunha e Silva.

Resolução n.º 781/2012

Considerando que a Festa do Vinho da Madeira, evento
que faz parte do calendário anual de animação turística, é um
dos principais cartazes turísticos da Região Autónoma da
Madeira;

Considerando que o que o projeto apresentado pelo
Grupo de Folclore e Etnográfico da Boa Nova, denominado
“IX Semana Europeia de Folclore”, a realizar no Auditório
do Jardim Municipal, constitui um pólo de animação
turística e, simultaneamente, de promoção do destino
Madeira;

Considerando que o Grupo de Folclore e Etnográfico da
Boa Nova, Grupo de reconhecido mérito e capacidade para
executar o projeto por si apresentado, que integra e
complementa o Programa da Festa do Vinho da Madeira
2012, prossegue o objetivo de apoiar a política de Turismo
do Governo Regional;

Assim, ao abrigo do disposto do n.º 2, do artigo 31.º do
Decreto Legislativo Regional n.º 5/2012/M de 30 de março,
em conjugação com a alínea d) do artigo 3.º e no artigo 7.º
do Decreto Legislativo Regional n.º 25/99/M, de 27 de
agosto, e da Portaria n.º 78/2001, de 17 de julho, o Conselho
do Governo reunido em plenário em 23 de agosto de 2012,
resolveu:

1. Autorizar a celebração de um protocolo de
desenvolvimento e cooperação no âmbito da
promoção e animação turísticas com o Grupo de
Folclore e Etnográfico da Boa Nova, tendo em vista
a execução de um projeto intitulado “IX Semana
Europeia de Folclore”.

2. Para a prossecução do projeto previsto no número
a n t e r i o r, conceder ao Grupo de Folclore e
Etnográfico da Boa Nova uma comparticipação
financeira que não excederá  12.920,00 (doze mil,
novecentos e vinte euros).

3. Aprovar a minuta do protocolo, que faz parte
integrante da presente Resolução e que fica
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, para a
atribuição do referido apoio financeiro.

4. Mandatar a Secretária Regional da Cultura, Turismo
e Transportes e o Diretor Regional do Turismo para,
em representação da Região Autónoma da Madeira,
elaborar o respetivo processo e outorgar o protocolo,
o qual produzirá efeitos desde a data da assinatura
até 9 de dezembro de 2012.

5. As despesas resultantes do protocolo a celebrar têm
cabimento orçamental na Secretaria 06, Capítulo 50,
Divisão 38, Subdivisão 05, Classificação Económica
04.07.01..

Presidência do Governo Regional. - O VICE-PRESIDENTE
DO GOVERNO REGIONAL, no exercício da Presidência, João
Carlos Cunha e Silva.

Resolução n.º 782/2012

Considerando que a Festa do Vinho da Madeira, evento
que faz parte do calendário anual de animação turística, é um
dos principais cartazes turísticos da Região Autónoma da
Madeira;

Considerando que o projeto apresentado pela Associação
de Animação Geringonça, denominado “Vinha Verde”, a
realizar num dos espaços da placa central da Avenida Arriaga
- Funchal, constitui um pólo de animação turística e,
simultaneamente, de promoção do destino Madeira;

Considerando que pela Associação de A n i m a ç ã o
Geringonça, Associação de reconhecido mérito e capacidade
para executar o projeto por si apresentado, que integra e
complementa o Programa da Festa do Vinho da Madeira
2012, prossegue o objetivo de apoiar a política de Turismo
do Governo Regional;

Assim, ao abrigo do disposto do n.º 2, do artigo 31.º do
Decreto Legislativo Regional n.º 5/2012/M de 30 de março,
em conjugação com a alínea d) do artigo 3.º e no artigo 7.º
do Decreto Legislativo Regional n.º 25/99/M, de 27 de
agosto, e da Portaria n.º 78/2001, de 17 de julho, o Conselho
do Governo reunido em plenário em 23 de agosto de 2012,
resolveu:

1. Autorizar a celebração de um protocolo de
desenvolvimento e cooperação no âmbito da
promoção e animação turísticas com a Associação de
Animação Geringonça, tendo em vista a execução de
um projeto intitulado “Vinha Verde”.

2. Para a prossecução do projeto previsto no número
a n t e r i o r, conceder à Associação de A n i m a ç ã o
Geringonça uma comparticipação financeira que não
excederá  12.245,00 (doze mil, duzentos e quarenta
e cinco euros).

3. Aprovar a minuta do protocolo, que faz parte
integrante da presente Resolução e que fica
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, para a
atribuição do referido apoio financeiro.

4. Mandatar a Secretária Regional da Cultura, Turismo
e Transportes e o Diretor Regional do Turismo para,
em representação da Região Autónoma da Madeira,
elaborar o respetivo processo e outorgar o protocolo,
o qual produzirá efeitos desde a data da assinatura
até 9 de dezembro de 2012.

5. As despesas resultantes do protocolo a celebrar têm
cabimento orçamental na Secretaria 06, Capítulo 50,
Divisão 38, Subdivisão 05, Classificação Económica
04.07.01..

Presidência do Governo Regional. - O VICE-PRESIDENTE
DO GOVERNO REGIONAL, no exercício da Presidência, João
Carlos Cunha e Silva.

Resolução n.º 783/2012

Considerando que a Festa do Vinho da Madeira, evento
que faz parte do calendário anual de animação turística, é um
dos principais cartazes turísticos da Região Autónoma da
Madeira;

Considerando que o projeto apresentado por Maria Isabel
Gomes Melo Borges de Castro, denominado “Malvasia”, a
realizar num dos espaços da placa central da Avenida 
Arriaga - Funchal, constitui um pólo de animação turística e,
simultaneamente, de promoção do destino Madeira;
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Considerando que Maria Isabel Gomes Melo Borges de
Castro, pessoa de reconhecido mérito e capacidade para
executar o projeto por si apresentado, que integra e
complementa o Programa da Festa do Vinho da Madeira
2012, prossegue o objetivo de apoiar a política de Turismo
do Governo Regional;

Assim, ao abrigo do disposto do n.º 2, do artigo 31.º do
Decreto Legislativo Regional n.º 5/2012/M de 30 de março,
em conjugação com a alínea d) do artigo 3.º e no artigo 7.º
do Decreto Legislativo Regional n.º 25/99/M, de 27 de
agosto, e da Portaria n.º 78/2001, de 17 de julho, o Conselho
do Governo reunido em plenário em 23 de agosto de 2012,
resolveu:

1. Autorizar a celebração de um protocolo de
desenvolvimento e cooperação no âmbito da
promoção e animação turísticas com Maria Isabel
Gomes Melo Borges de Castro, tendo em vista a
execução de um projecto intitulado “Malvasia”.

2. Para a prossecução do projeto previsto no número
a n t e r i o r, conceder a Maria Isabel Gomes Melo
Borges de Castro uma comparticipação financeira
que não excederá  5.000,00 (cinco mil euros).

3. Aprovar a minuta do protocolo, que faz parte
integrante da presente Resolução e que fica
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, para a
atribuição do referido apoio financeiro.

4. Mandatar a Secretária Regional da Cultura, Turismo
e Transportes e o Diretor Regional do Turismo para,
em representação da Região Autónoma da Madeira,
elaborar o respetivo processo e outorgar o protocolo,
o qual produzirá efeitos desde a data da assinatura
até 9 de dezembro de 2012.

5.   As despesas resultantes do protocolo a celebrar têm
cabimento orçamental na Secretaria 06, Capítulo 50,
Divisão 38, Subdivisão 05, Classificação Económica
04.08.02..

Presidência do Governo Regional. - O VICE-PRESIDENTE
DO GOVERNO REGIONAL, no exercício da Presidência, João
Carlos Cunha e Silva.

Resolução n.º 784/2012

Considerando que a Festa do Vinho da Madeira, evento
que faz parte do calendário anual de animação turística, é um
dos principais cartazes turísticos da Região Autónoma da
Madeira;

Considerando que o projeto apresentado por João Egídio
Andrade Rodrigues, denominado “As Cores da Vinha e do
Vinho”, a realizar num dos espaços da placa central da
Avenida Arriaga - Funchal, constitui um pólo de animação
turística e, simultaneamente, de promoção do destino
Madeira;

Considerando que João Egídio Andrade Rodrigues,
pessoa de reconhecido mérito e capacidade para executar o
projeto por si apresentado, que integra e complementa o
Programa da Festa do Vinho 2012, prossegue o objetivo de
apoiar a política de Turismo do Governo Regional;

Assim, ao abrigo do disposto do n.º 2, do artigo 31.º do
Decreto Legislativo Regional n.º 5/2012/M  de 30 de março,
em conjugação com a alínea d) do artigo 3.º e no artigo 7.º
do Decreto Legislativo   Regional  n.º 25/99/M, de 27 de
agosto, e da Portaria n.º 78/2001, de 17 de julho, o Conselho
do Governo reunido em plenário em 23 de agosto de 2012,
resolveu:

1. Autorizar a celebração de um protocolo de
desenvolvimento e cooperação no âmbito da
promoção e animação turísticas com João Egídio
Andrade Rodrigues, tendo em vista a execução de
um projecto intitulado “As Cores da Vinha e do
Vinho”.

2.. Para a prossecução do projeto previsto no número
anterior, conceder a João Egídio Andrade Rodrigues
uma comparticipação financeira que não excederá 
12.112,50 (doze mil, cento e doze euros e cinquenta
cêntimos).

3. Aprovar a minuta do protocolo, que faz parte
integrante da presente Resolução e que fica
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, para a
atribuição do referido apoio financeiro.

4. Mandatar a Secretária Regional da Cultura, Turismo
e Transportes e o Diretor Regional do Turismo para,
em representação da Região Autónoma da Madeira,
elaborar o respetivo processo e outorgar o protocolo,
o qual produzirá efeitos desde a data da assinatura
até 9 de dezembro de 2012.

5. As despesas resultantes do protocolo a celebrar têm
cabimento orçamental na Secretaria 06, Capítulo 50,
Divisão 38, Subdivisão 05, Classificação Económica
04.08.02..

Presidência do Governo Regional. - O VICE-PRESIDENTE
DO GOVERNO REGIONAL, no exercício da Presidência, João
Carlos Cunha e Silva.

Resolução n.º 785/2012

Considerando que a Festa do Vinho da Madeira, evento
que faz parte do calendário anual de animação turística, é um
dos principais cartazes turísticos da Região Autónoma da
Madeira;

Considerando que o projeto apresentado por José Manuel
Freitas, denominado “Tradições do Vinho”, a realizar num
dos espaços da placa central da Avenida Arriaga - Funchal,
constitui um pólo de animação turística e, simultaneamente,
de promoção do destino Madeira;

Considerando que José Manuel Freitas, pessoa de
reconhecido mérito e capacidade para executar o projeto por
si apresentado, que integra e complementa o Programa da
Festa do Vinho 2012, prossegue o objetivo de apoiar a
política de Turismo do Governo Regional;

Assim, ao abrigo do disposto do n.º 2, do artigo 31.º do
Decreto Legislativo  Regional  n.º 5/2012/M de 30 de março,
em conjugação com a alínea d) do artigo 3.º e no artigo 7.º
do Decreto Legislativo Regional n.º 25/99/M, de 27 de
agosto, e da Portaria n.º 78/2001, de 17 de julho, o Conselho
do Governo reunido em plenário em 23 de agosto de 2012,
resolveu:

1. Autorizar a celebração de um protocolo de
desenvolvimento e cooperação no âmbito da
promoção e animação turísticas com José Manuel
Freitas, tendo em vista a execução de um projecto
intitulado “Tradições do Vinho”.

2. Para a prossecução do projeto previsto no número
a n t e r i o r, conceder a José Manuel Freitas uma
comparticipação financeira que não excederá

16.150,00 (dezasseis mil, cento e cinquenta euros).

4 - S 28 de agosto de 2012I
Número 117



3. Aprovar a minuta do protocolo, que faz parte
integrante da presente Resolução e que fica
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, para a
atribuição do referido apoio financeiro.

4. Mandatar a Secretária Regional da Cultura, Turismo
e Transportes e o Diretor Regional do Turismo para,
em representação da Região Autónoma da Madeira,
elaborar o respetivo processo e outorgar o protocolo,
o qual produzirá efeitos desde a data da assinatura
até 9 de dezembro de 2012.

5. As despesas resultantes do protocolo a celebrar têm
cabimento orçamental na Secretaria 06, Capítulo 50,
Divisão 38, Subdivisão 05, Classificação Económica
04.08.02..

Presidência do Governo Regional. - O VICE-PRESIDENTE
DO GOVERNO REGIONAL, no exercício da Presidência, João
Carlos Cunha e Silva.

Resolução n.º 786/2012

Considerando que a Festa do Vinho da Madeira, evento
que faz parte do calendário anual de animação turística, é um
dos principais cartazes turísticos da Região Autónoma da
Madeira;

Considerando que o projeto apresentado pela Orquestra
Ligeira da Madeira, para a realização de espetáculos
musicais, no âmbito da Festa do Vinho Madeira 2012, a
realizar na Baixa Citadina do Funchal, constitui um pólo de
animação turística e, simultaneamente, de promoção do
destino Madeira;

Considerando que a Associação Orquestra Ligeira da
Madeira, entidade de reconhecido mérito e capacidade para
executar o projeto por si apresentado, que integra e
complementa o Programa da Festa do Vinho 2012, prossegue
o objetivo de apoiar a política de Turismo do Governo
Regional;

Assim, ao abrigo do disposto do n.º 2, do artigo 31.º do
Decreto Legislativo Regional n.º 5/2012/M de 30 de março,
em conjugação com a alínea d) do artigo 3.º e no artigo 7.º
do Decreto Legislativo Regional n.º 25/99/M, de 27 de
agosto, e da Portaria n.º 78/2001, de 17 de julho, o Conselho
do Governo reunido em plenário em 23 de agosto de 2012,
resolveu:

1. Autorizar a celebração de um protocolo de
desenvolvimento e cooperação no âmbito da
promoção e animação turísticas com a Associação
Orquestra Ligeira da Madeira, tendo em vista a
execução de um projeto no âmbito das Festas do
Vinho Madeira 2012.

2. Para a prossecução do projeto previsto no número
anterior, conceder à Associação Orquestra Ligeira da
Madeira uma comparticipação financeira que não
excederá  12.420,00 (doze mil, quatrocentos e
vinte euros).

3. Aprovar a minuta do protocolo, que faz parte
integrante da presente Resolução e que fica
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, para a
atribuição do referido apoio financeiro.

4. Mandatar a Secretária Regional da Cultura, Turismo
e Transportes e o Diretor Regional do Turismo para,
em representação da Região Autónoma da Madeira,
elaborar o respetivo processo e outorgar o protocolo,
o qual produzirá efeitos desde a data da assinatura
até 9 de dezembro de 2012.

5. As despesas resultantes do protocolo a celebrar têm
cabimento orçamental na Secretaria 06, Capítulo 50,
Divisão 38, Subdivisão 05, Classificação Económica
04.07.01.

Presidência do Governo Regional. - O VICE-PRESIDENTE
DO GOVERNO REGIONAL, no exercício da Presidência, João
Carlos Cunha e Silva.
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção

Regional da Administração da Justiça.

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,38 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido.

Divisão do Jornal Oficial

Divisão do Jornal Oficial

Número 181952/02

Preço deste número: 1,81 (IVA incluído)


